
prefeitura lailunícipal de Umuarama 

Decreto N.°161 

Concede 30% (trinta por cento)de au 

mento aos atuais servidores contra-

tados, regidos pela,Consolidação 
das Leis Trabalhistas. 

O ~EITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO ESTADO,  
DO PARANA, no uso de suas atribuições que lhe sío conferidas por' 
Lei; 

DECRETA:  

Art. 12 Fica concedido 30% (trinta por cento) de au-- f 
mento aos atuais servidores contratados desta Municipalidade, re 
gidos pela Consolidaçío das Leis Trabalhistas. 

Art. 22 O aumento salarial de que trata o artigo ante 
rior, aplicírse à Tabela de Referencias em vig8r, base de venci-
mentos do pessoal contratado desta Municipalidade. 

Art, 32 este decreto entrará em vig8r a partir de 12,  

de janeiro de 1972(hum mil novecentos e setenta e dois), revogaft 
do-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Munici--
pio do Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 1971. 
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